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ATOS DO EXECUTIVO 

ATOS OFICIAIS 

LEIS 

LEI N° 877/2022. 

“Dispõe sobre movimentação dos recursos do Fundo Municipal de 

Turismo – FUMTUR, altera Lei 853/2021 e dá outras providências  

A Câmara Municipal de Coluna, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a resgatar para conta 

movimento do Município e utilizar até a totalidade dos recursos 

financeiros do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR cujas origens 

sejam aquelas descritas na Lei Municipal nº 853/2021 no seu artigo 15, 
IV. 

Parágrafo Único: a utilização dos recursos descritos no caput deste 

artigo será exclusivamente para aquisição de uma motoniveladora do 

tipo patrol, construção, recuperação e manutenção de pontes, mata-

burros e manutenção da malha viária do município de Coluna inclusive 
com encascalhamento. 

Art. 2°. O caput do artigo 17 da Lei nº 853/2021 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“ art.17 – Os recursos do FUMTUR, exceto aqueles 

descritos no inciso IV do artigo 15, serão 

exclusivamente aplicados em:”  

Art. 3º. O artigo 23 da Lei nº 853/2021 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 “art. 23 – Não poderão ser apoiados pelo FUMTUR ações, 

projetos e programas incompatíveis com as normas e os critérios desta 

Lei ou em confronto com a Política Municipal de preservação, 

proteção e recuperação do patrimônio natural e cultural salvo em 

caso específico de resgate dos recursos previstos no inciso IV do artigo 

15 da presente Lei”. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-

se as disposições em contrário em especial a antiga redação do caput do 

artigo 17 da Lei nº 724/2013, caput do artigo 17 e artigo 23 da Lei nº 
853/2021. 

Prefeitura Municipal de Coluna, 26 de maio de 2022. 

Sady Ribeiro Damas 
Prefeito Municipal 

ATOS DO EXECUTIVO 

ATOS OFICIAIS 

EDITAL 

              EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022  

        DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO 

A Comissão para Acompanhamento, Fiscalização, Regulamentação e 

Realização dos Procedimentos para Efetivação da Festa do “XXXIII 

ENCONTRO DE COLUNENSES E AMIGOS DE COLUNA”, 

composta pelos Membros Adair Rocha da Silva, Alaíde Lucia Costa,  

Claudinei Luiz Abreu, Dágila Gleice dos Anjos, Frederico Barbosa de 

Oliveira, Josiane Santos Simões, designados pela Portaria nº 020 de 

03/05/2022, torna público a presente Edital de Chamada Pública nº 

001/2022, para conhecimento e chamamento da comunidade Colunense,  

para quem tenha interesse em se cadastrar e participar do Leilão de 

Barracas  locadas nos dias do evento, conforme as condições 
estabelecidas neste Edital, 

 

1. Cláusula Primeira – Do Objetivo  

1.1. A presente Chamada Publica tem como objetivo cadastrar e 

selecionar interessados em fornecer seus produtos nas Barracas locadas 

no “XXXIII ENCONTRO DE COLUNENSES E AMIGOS DE 

COLUNA”, a realizar-se nos dias 22, 23 e 24 de julho do corrente ano, 

nos moldes determinados neste chamamento.  

 

2. Cláusula Segunda – Do número e localização dos pontos  

2.1. O ENCONTRO DE COLUNENSES E AMIGOS DE COLUNA 

é uma festa tradicional, destinada ao fomento à cultura e lazer da 

população e de visitantes, com várias programações, incluindo-se 
barracas e trailer de venda de produtos durante sua realização. 

2.2. O Encontro de Colunense ocorrerá nos dias 22, 23 e 24 de julho de 

2022, e conta com 05 (cinco) barracas e 01 (um) ponto para alocação de 

trailer, assim especificados: 

a) Barraca nº 01: Alocada em frente ao Ponto de Moto-táxi; 

b) Barraca nº 02: Alocada no Ponto na esquina da Loja de Material de 

Construção Makerley;  

c) Barraca nº 03: Alocada no Ponto em frente Bar do Longino e Drogaria 
Bernardo; 

d) Barraca nº 04: Alocada no Ponto em frente ao Banco Itaú; 

e) Barraca nº 05: Alocada no Ponto em frente à Prefeitura Municipal; 

f) Ponto para alocação de trailer em frente à Lojão Pague Pouco 

 

2.3. As barracas e trailer permanecerão abertos em horário opcional do 

comerciante, sendo obrigatório o horário de 18:00 (dezoito) às 05:00 

(cinco) horas da manhã, na Praça Herculano Torres, Centro de Coluna, 
local de realização da festa. 

 

Cláusula Terceira - Dos produtos a serem expostos  

Nas barracas a serem locadas, poderão ser vendidos: 

a) Bebidas em geral, somente venda em latas, proibida venda de bebidas 
em garrafas. 

b) Comidas tradicionais, caldos, salgados, churrascos, pizza, doces, etc. 

 

Cláusula Quarta - Requisitos para inscrição  

4.1. Para inscrição e participação na Chamada Pública, o proponente 
deverá ser regularmente empreendedor no ramo. 

4.2. As inscrições ocorrerão do dia 08 (oito) a 15 ( quinze ) de Junho 

de 2022, das 08:00 horas às 17:00 horas, na sede da Prefeitura, junto 
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ao Departamento de Cultura e Turismo, situada à Praça Herculano 

Torres, nº 13, Centro. 

4.3. Para inscrição, os candidatos deverão preencher Ficha de Inscrição 

fornecida pelo Departamento de Cultura e Turismo e apresentar cardápio 
dos produtos a serem vendidos. 

 

5. Da Seleção das inscrições  

5.1. A seleção dos candidatos inscritos será realizada pela Comissão de 

Organização da Festa no dia 20 ( vinte) de junho de 2022, às 09:00, na 

sede da CONAB, sita à Rua Francisco de Souza Ferreira, nº 97, Centro 

(Ao lado do Restaurante Leitão Carne e Cia), atendidos os requisitos do 
Item 4.3, mediante a apresentação de lances realizados para cada barraca. 

  

5.2. Os lances para cada barraca partirão dos seguintes valores mínimos: 

 

a) Barraca nº 01: Lance mínimo – R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); 

b) Barraca nº 02: Lance mínimo – R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); 

c) Barraca nº 03: Lance mínimo – R$ 1.000,00 (um mil reais); 

d) Barraca nº 04: Lance mínimo – R$ 1.000,00 (um mil reais); 

e) Barraca nº 05: Lance mínimo – R$ 1.000,00 (um mil reais).   

f) Ponto para alocação de trailer – R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

 

Cláusula Quinta - Obrigações do proponente  

5.1. Realizar o pagamento da barraca em espécie, sendo 50% (cinquenta 

por cento) pagos no dia do leilão ( 20/06/2022 )  e 50% (cinquenta por 
cento) pagos no dia 24 (vinte e quatro) - domingo, até às 12:00 horas; 

5.2. Vender o produto especificado no cardápio apresentado, no horário 
determinado na cláusula segunda. 

5.3. Trazer todo o equipamento, insumos que for utilizar para a 

participação no evento e venda dos produtos especificados no cardápio.  

5.4. Assinar o Termo de Compromisso de Participação, disponibilizado 

no mesmo dia do leilão.  

5.5. É de responsabilidade dos participantes a verificação da voltagem e 

da potência de seus equipamentos, para adequação à tomada 

disponibilizada no evento e apresentar, checar e testar seus 
equipamentos antes do evento.  

5.6. Organizar o espaço de trabalho (bancadas, barracas, teste dos 

equipamentos elétricos, entre outros) antes do início da realização da 

festa. 

5.7. Estar pronto para atender aos clientes da melhor maneira possível, 
com qualidade e eficiência. 

5.8. Estar devidamente apresentável em todos os dias da festa, atendendo 
às normas e protocolos de segurança, limpeza e higiene e saúde pública. 

 

Cláusula Sexta – Das obrigações da Comissão Organizadora  

6.1. Constituem obrigações da Comissão Organizadora oferecer 

impreterivelmente as seguintes condições operacionais para cada tipo de 
empreendimento: 

6.1.1. Estruturas de Barracas montadas no local do evento. 

6.1.2. Ligação de energia elétrica. 

 

Cláusula Sétima – Das penalidades 

O descumprimento das obrigações acima descritas pelos participantes 

poderá acarretar na inabilitação dos mesmos para uma eventual próxima 

edição da Festa, o que será registrado em ata e informado ao respectivo 

participante, dando – se ampla publicidade no sítio eletrônico da 
Prefeitura. 

 

Cláusula Oitava – Dos casos omissos 

Os casos omissos, as dúvidas e divergências de interpretação serão 
resolvidos pela Comissão Organizadora. 

  

Coluna, em 27 de maio de 2022. 

Alaide Lucia Costa 

Presidente da Comissão 
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